
Art. 1° Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação, Instituída pela
Ordem de Serviço nº 124, de 23 de março de 2023, publicada no DODF Nº 58, de 24 de
março de 2023, em que o objeto consiste na pretensa contratação de empresa
especializada na limpeza e manutenção das piscinas do Complexo Aquático Cláudio
Coutinho, onde são desenvolvidas as aulas do Programa Escola de Esporte desta
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, SEL-DF, processo nº 00220-
00002390/2023-90.
Art. 2º Designar o servidor ENOCH PAULINO JUNIOR DE SOUZA, matrícula
282.834- em substituição ao servidor DAVIDSON ROBERTO DE MORAES
LAMPARIELLO, Matrícula nº 277.919-6;
Art. 3º Manter os demais servidores designados pela Ordem de Serviço nº 124, de 23 de
março de 2023, publicada no DODF nº 58, página 42, de 24 de março de 2023.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EDIMAR SOUZA LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

PORTARIA Nº 40, DE 14 DE JUNHO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII
do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e em conformidade com o disposto no
art. 4º, §§ 1º, 2º e 6º do Decreto nº 38.001, de 07 de fevereiro de 2017 do Conselho de
Meio Ambiente do Distrito Federal, resolve:
Art. 1° Dispensar ALISSON SANTOS NEVES da função de primeiro membro Suplente
do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante do
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal – IBRAM/DF.
Art. 2º Designar VALTERSON DA SILVA SUESS para exercer a função de primeiro
membro Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF,
representante do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal
– IBRAM/DF.
Art. 3º Dispensar THÚLIO CUNHA MORAES da função de segundo membro Suplente
do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante do
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal – IBRAM/DF.
Art. 4º Designar NATHALIA LIMA DE ARAÚJO ALMEIDA para exercer a função de
segundo membro Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal -
CONAM/DF, representante do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal – IBRAM/DF.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 75, DE 13 DE JUNHO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais e considerando a edição do Decreto
nº 44.100, de 1º de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1° Designar Comissão Executora responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato nº 41.049/2020, celebrado entre o Distrito Federal, por meio da então
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO
FEDERAL, atual SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA DO DISTRITO FEDERAL, e a empresa
BRASIL CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA, que tem por objeto a execução das
obras de implantação da linha aérea de distribuição em 138 KV que ligará as Subestações
Santa Maria e Mangueiral à Subestação Polo JK, consistindo de obras civis, da montagem
eletromecânica, do fornecimento de materiais e equipamentos, do comissionamento e
testes, das revisões de projeto e do projeto como construído, de acordo com as informações
constantes do Processo SEI nº 00370.00003247/2019-14, a saber:

I – ANGELINA REJANE DO VALE MENEZES, matrícula: 1.430.866-5, lotada no
Gabinete, para atuar como Presidente;

II – SUELLEN DA SILVA MARQUES, matrícula: 282.876-6, lotada na SAADE, para
atuar como Membro;

III – SÉRGIO COELHO DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula: 283.023-X, lotada na
SAADE, para atuar como Membro Suplente;

Art. 2º Cabe aos executores:

a) acompanhar a execução do contrato em todas as suas fases, conforme art. 67, §§ 1º e 2º
da Lei nº 8.666/1993 e da Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, c/c o art. 41, II do
Decreto nº 32.598/2010 e alterações posteriores;

b) atestar as notas fiscais/faturas referentes a prestação de serviços;
c) exercer o controle e a observância do prazo para execução do serviço;

d) exercer o controle de saldo contratual;
e) apresentar relatório ao término dos serviços ou sempre que solicitado, aplicando, naquilo
que couber as diretrizes da Cartilha do Executor de Contrato
(https://www.economia.df.gov.br/wpconteudo/uploads/2017/10/Manual_Suag_cartilha-
executor.pdf).
Art. 3º Nos afastamentos legais do Executor do Contrato / Executor Suplente, a despesa
deverá ser atestada pela Chefia imediata.
Art. 4º Os executores em caso de não cumprimento de quaisquer das competências
estabelecidas nessa Ordem de Serviço, estarão sujeitos às penalidades previstas na
legislação pertinente.
Art. 5º A Diretoria de Contratos, Convênios e Parcerias desta SEDET deverá disponibilizar
aos servidores, o respectivo processo, bem como toda a legislação pertinente que se fizer
necessária ao desempenho de suas funções como executores.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7º Publique-se em DODF.
Art. 8º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HILDA MARIA NETO GONÇALVES DA SILVA

CONTROLADORIA GERAL

CONTROLADORIA GERAL ADJUNTA
 

PORTARIA N° 148, DE 13 DE JUNHO DE 2023
O CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 70,
de 26 de fevereiro de 2019, c/c o Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e o Decreto nº
39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANA CAROLINA BASTOS DE CARVALHO
FERRARI, Subcontroladora de Governança e Compliance, matrícula nº 280.804-8, para
participação na 1ª Reunião da Rede Nacional de Promoção da Integridade Privada, evento
organizado pela Secretaria de Integridade Privada da Controladoria-Geral da União, a ser
realizado no dia 14 de junho de 2023, das 9h30 às 17h, no auditório da Controladoria-Geral
da União, em Brasília - DF, com ônus limitado para o Governo do Distrito Federal,
conforme processo 00480-00002943/2023-06.

DELANO FERNANDES LOPES

PORTARIA Nº 150, DE 14 DE JUNHO DE 2023

O CONTROLADOR-GERAL ADJUNTO, DA CONTROLADORIA-GERAL DO

DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da competência delegada pelo inciso II, do art.

1º, da Portaria nº 70, de 26 de fevereiro de 2019, c/c os arts. 44 e 45, da Lei Complementar

nº 840, de 23 de dezembro de 2011, regulamentados pelo Decreto nº 39.002, de 24 de abril

de 2018, resolve:

Art. 1º Designar, para fins de regularização funcional, LUCIVANE MADUREIRA

SAMPAIO, matrícula nº 79.230-6, para substituir o Gerente, da Gerência de Processos

Correicional V, da Diretoria de Responsabilização de Agentes Públicos, da Coordenação de

Procedimentos Administrativos Disciplinares e de Fornecedores, da Subcontroladoria de

Correição Administrativa, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, no período de 29 de

maio a 07 de junho de 2023, por motivo de férias do titular.

Art. 2º Designar ELISSON SANTOS CASTRO, matrícula nº 272.798-6, para substituir a

Subcontroladora, da Subcontroladoria de Correição Administrativa, da Controladoria-Geral

do Distrito Federal, no período de 19 a 21 de junho de 2023, por motivo de afastamento

legal da titular.

Art. 3º Designar ANDREA D´OLIVEIRA BOMFIM DE SOUZA, matrícula nº 174.580-8,

para substituir o Diretor, da Diretoria de Gestão do Portal da Transparência, da

Coordenação de Transparência e Governo Aberto, da Subcontroladoria de Transparência e

Controle Social, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, no período de 26 de junho a 05

de julho de 2023, por motivo de férias do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DELANO FERNANDES LOPES

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 142, de 02 de junho de 2023, da Controladoria-Geral Adjunta do Distrito
Federal, publicada no DODF nº 107, de 07 de junho de 2023, página 61, o ato que designou
ROSSANA STEPHANIE GASPARINI DE MAGALHÃES, matrícula nº 278.551-X, ONDE
SE LÊ: “...no período de 22 de maio a 05 de junho de 2023...”, LEIA-SE: “...nos períodos de
22 de maio a 14 de junho de 2023 e 19 de junho a 15 de setembro de 2023...”.

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 14 DE JUNHO DE 2023
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA
CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
estabelecida pelo Decreto n° 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, publicado no DODF nº 23,
de 03 de fevereiro de 2016, combinado com o Art. 1º, inciso VII, da Portaria nº 71, de 27 de
fevereiro de 2019, publicada no DODF nº 44, de 07 de março de 2019, e
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